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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA

AMOREIRA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA-PR

RESOLUÇÃO N.º 03 DE 19 DE JANEIRO DE 2023 CMS

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião da
Amoreira, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal
n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e
pela Lei Municipal n.º 1607/19;
Considerando:
Resolução SESA nº775/2022 que autoriza o repasse financeiro
da forma de Incremento Temporário para os municípios, para
custear as ações e os serviços públicos de saúde provenientes
de Média Complexidade Ambulatorial, MCA, no apoio e
diagnóstico (consultas e exames) sendo utilizado para
pagamento de despesas para atender todas as Linhas de
Cuidado à Saúde estabelecidas no Plano Estadual de Saúde
2020 a 2023.
 
Resolve:
Art. 1.º - Aprovar o plano de aplicação da Resolução 775/2022
no valor de R$76.444,93 (setenta e seis mil e quatrocentos e
quarenta e quatro reais e noventa e três centavos).
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua
publicação.
 
São Sebastião da Amoreira, 19 de janeiro de 2023.
 
BRUNA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
Presidente do CMS
 
GLÁUCIA YURIKO KOGIO TAKASUMI
Secretária Municipal de Saúde
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